
Nº ART

RAFAEL GARCIA CARDOSO 24/02/2022

Engenheiro civil Data

DECLARAÇÕES
DECLARO que, de acordo com a legislação tributária do município de MATA-RS, considerando a natureza da 

obra acima discriminada, para cálculo do valor de ISS a ser cobrado da empresa construtora, é aplicada a 

11765559

(I4) - Contrib. Previdenciária 0,00 

BDI Adotado 22,04 

(I2) - COFINS 3,00 
(I3) - ISS 4,00

(L) - Lucro 6,11 
(I1) - PIS 0,65 

(R) - Risco 0,80 
(DF) - Despesas Financeiras 0,59 

(AC) - Administração Central 4,00 
(S) + (G) - Seguro e Garantia 0,80 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00%

#REF!

Parcelas do BDI Valor percentual adotado

Município da Obra MATA-RS

Tipo de Obra

Contribuição Previdenciária

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100%

Planilha de Detalhamento do BDI

Tomador PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA

Nome da Obra REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFIANTIL GENTE MIUDA




